
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da 

criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os 

níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações 

representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a 

descentralização político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgão do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo 

local, para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua 

autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e 

de assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de 

adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com 

vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 

comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos 

diversos segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos 

estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de 

interesse público relevante e não será remunerada.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos 

os seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento 

do Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos 

recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão 

especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na 

declaração do Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente 

comprovadas, obedecidos os limites estabelecidos em Decreto do Presidente da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 

captados pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

como as regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar 

previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das 

doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 

incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou 

abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal.  

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, 

nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de 

fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste 

artigo não desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respectivos 

órgãos encarregados da execução das políticas públicas de assistência social, educação e 

saúde, dos recursos necessários à implementação das ações, serviços e programas de 

atendimento a crianças, adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade 

absoluta estabelecido pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e 

parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

 

Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo 

único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que 

pertencer a entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e 

Municípios, e os Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e 

atividades previstos nesta lei, tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nos seus respectivos níveis.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

RESOLUÇÃO N° 137 DE 21 DE JANEIRO DE 2010. 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros para a 

criação e o funcionamento dos Fundos 

Nacional, Estaduais e Municipais dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e 

dá outras providências. 

 

 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda, 

no uso de suas atribuições, estabelecidas na Lei n° 8.242, de 12 de outubro de 1991 e no 

Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004, cumprindo o estabelecido nos artigos 227, 

caput e § 7º, e 204 da Constituição Federal e nos artigos 4°, alínea d; 88, incisos II e IV; 

260, caput e § 2º, 3º e 4º e 261, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, instituído pela Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990, e artigo 2°, 

parágrafo único, I, do Decreto n° 5.089 de 2004, RESOLVE: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16 Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a 

realização de seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em 

situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos 

excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

Parágrafo Único. Além das condições estabelecidas no caput, deve ser 

vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente para: 

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar[1]; 

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter 

continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação 

pertinente; e 

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou 

aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da 

infância e da adolescência. 

  

Art. 17 Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os 

órgãos públicos ou privados representados nos Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente figurem como beneficiários dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, os mesmos não devem participar da comissão de avaliação e deverão 

abster-se do direito de voto. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


